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Novos aspectos da execução fiscal 

(L. n. 6.830, de 22.9.1980) 

1. O alcance de L. n. 6.830, de 22.9.1980
(DOU de 24.9.1980). 

o legislador estabeleceu que a Divida Ati
va da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e respectivas autarquias, exe
cutada judicialmente, será regida pela L. n. 
6.830, de 22.9.1980 e, subsldiariamente, pelo 
c. Pr. Civ. , ; , · [

As modificacões introduzidas determina
ram, conseqüentémente, uma nova sistemática 
processual a ser observada, alterando vários 
princípios contidos no C. Pr. Civ. e no D. n. 
960, de 17.12.1938, na parte sobrevivente após 
o 1.1.1974 quando começou a vigorar a L. n.
5.869, de 11.1.1973.

De acordo com o e. Pr. Civ. em vigor, as 
dívidas consideradas liquidas e certas foram 
tratadas ao nível das próprias sentenças, na 
modalidade de execução que denominou de 
"título executivo extrajudicial" (arts. 583 a 
585). Considerou, assim, como título executi
vo extrajudicial "a certidão de dívida ativa da 
Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Fe
deral, Territórios e Municípios, correspondente 
aos créditos inscritos na forma da lei (art. 
585, VI), abolindo, portanto, todo o regula
mento imposto pelo D. n. 960, de 17.12.1938, 
na parte formal, para a cobrança da dívida 
para com a Fazenda Pública. 

O legislador da éJX>Ca (1973) foi inspirado 
pela idéia da unificação das vias executivas e 
pela concepção da dualidade de processos, 
quando o de execução passou a ser considera
do auí.ônomo ante o processo de conhecimento, 
rompendo, assim, com a tradição nacional que 
imperava desde o diploma processual de 1939. 

o D. n. 960, de 17.12.1938, foi o primeiro
ato legislativo republicano de natureza proces
sual, antecedendo-se ao e. Pr. Civ. de 1939. 
A sua vigência, portanto, perdurou até a en
trada em vigor do atual e. Pr. Civ., uma vez 
que o art. 585, VI, citado, assimilou inteiramen
te o nele contido, quer no procedimento em 
primeira instância, quer na fase recursai para 
a instância superior. 

O D. n. 960/38, sobreviveu, contudo, no to
cante às normas de direito material e, segun
do alguns autores quanto aos recursos, ex-vi 
do art. 1.217 do e. Pr. Civ. atual, ponto de vista 
não atacado, no particular, pela maioria da 
doutrina e pela jurisprudência, conforme ob
servação de ALCIDES DE MENDONÇA LIMA, 
in "Comentários ao Código de Processo Civil", 
VI vol., tomo I, arts. 566 a 585, Ed. FORENSE, 
1974. 

Com o advento da L. n. 6.830, de 22. 9.1980 
(DOU de 24. 9.1980) , que só entrou em vigor 
depois de noventa dias da sua publicação (art. 
4 2) ,  optou o nosso sistema pela volta de ser 
regulado o procedimento da execução fiscal 
por lei isolada, quebrando a idéia de unifica
ção da execução que foi lançada e instituida 
pelo Código Buzaid (1973). 

Não obstante o destaque concedido à exe
cução fiscal, o e. Pr. Civ. continua a ser apli
cado, embora de modo subsidiário. A genera
lidade adotada para a submissão ao C. Pr. Civ., 
só subsidiariamente, exigirá constantemente 
que as atenções do doutrinador e do aplicador 
da norma se voltem primeiramente, para a 
lei específica, só se servindo das regras co
dificadas quando houver integral silêncio da
quela sobre o tema a ser tratado. 

A atual disposição legislativa sobre a apli
cação subsidiária difere do comportamento fi
xado pelo art. 598, do e. Pr. Civ. Neste, há a 
regra de que as disposições que regem o pro
cesso de conhecimento aplicam-se subsidiaria
mente à execução. No art. 1.º da L. n. 6.830/80, 
o que se dispõe é que a execução fiscal será
regida pela Lei que específica e, subsidiaria
mente, pelo e. Pr. Civ.

Identifica-se, assim, sensível diferença. 
Enquant-0 antes, de acordo com a norma co
dificada, só as disposições que regem o pro
cesso de conhecimento (Livro I, arts. 1.0 a 565 
do e. Pr. Civ.) eram aplicadas subsidiariamen
te, hoje, é todo o e. Pr. Civ. 

A doutrina reconhece que um dos aspectos 
mais delicados da ciência processual é fixar os 
limites do conhecimento no processo de execu
ção. Constantemente, há necessidade de fatos 
serem verificados pelo juiz e que só podem ser 
solucionados no âmbito dos regramentos es
tabelecidos para a prática dos atos processuais 
em geral. Assim, podem ser citados, o fenô
meno da intervenção de terceiros, da produ
ção de provas, da sistemática de audiências, 
da forma da sentença, das comunicações de 
0. .tos, da capacidade processual, dos deveres das
partes, das responsabilidades, do litisconsócio
e da assistência, da denunciação da lide, da
competência, dos recursos, das medidas caute
lares, etc.

A função jurisdicional resolve o problema 
e mostra que uma compatibilidade existe en
tre os institutos referidos e o desenvolvimen
to do processo de execução, qualquer que seja 
o seu nível.

No tocante, ainda, ao alcance da L. n.
6.830/80, a nossa meditação deve se encontrar 
atenta para a posição que ela assumiu, não 
incluindo a cobrança da Divida Ativa dos Ter
ritórios em seu -alcance. Só há referência à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às respectivas autarquias. 

Diferentemente o fez o art. 585, VI, do 
e. Pr. Civ., pois, considerou como titulo exe
cutivo extrajudicial, também, a certidão de dí
vida ativa do Território. Não nos parece ha
ver, no nosso ordenamento jurídico, certidão
de dívida ativa de Territórios. Estes não são
pessoas jurídicas de direito público, não pos
suindo, conseqüentemente, Fazenda Pública
própria. Os seus créditos e débitos fazem parte
da Fazenda Nacional.

Confira-se a lição de DE PLACIDO E SIL
VA, "Vocabulário Jurídico", p. 1.54 8, sobre o 
assunto: "Território Federal. Designa a uni
dade federativa, subordinada à jurisdição e 
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administração da União, e assim constituída 
por questões de ordem pública. Os territórios, 
ao contrário dos Estados federados, não têm 
autonomia administrativa, indicando-se pro
priamente, dependências administrativas do 
Governo da União, que lhes nomeia os admi
nistradores e lhes provê os serviços". 

2. Movimento sem fonte conhecida, pre
tendeu argüir a inconstitucionalidade da L. 
n. 6.830/80, sob o fundamento de que ela tra
ta de normas gerais de direito tributário, ao
lado do CTN, no que só é permitido, por força
do art. 18, § 1.0, da OF, através de Lei Comple
mentar. Na verdade, a "sujeição passiva dos
responsáveis pelo crédito tributário, o concur
so de preferência e a prescrição do mesmo são
temas tributários sob reserva de lei comple
mentar", como bem entendeu a 1.ª Conclusão
formulada pelo Seminário .sobre a Execução
da Dívida Ativa, realizado em São Paulo, de
4 a 5 de dezembro, sob os auspícios do Governo
do Estado, com a coordenação da Porcurado
ria-Geral do Estado.

Todavia, uma pausa sobre o art. 8.0, XVII, 
letra e, da CF, nos leva a aceitar que a LF 
pode, de modo excepcional, dispor sobre os te
mas antes referidos, colocando-os sobre o pris
ma de norma geral de direito financeiro, "pois 
esta disciplina, ocupando-se do crédito, orça
mento, despe..<:as e receitas genericamente con
sideradas, compreende toda matéria estrita
mente tributária. Portanto, a L. n. 6.830/80 em 
seus aspectos e direito material é norma 
geral de direito financeiro e, assim sendo, lei 
nacional de observância obrigatória à Unlão, 
•Estados e Municípios. De resto, trata-se de
corpo normativo que se justapõe e convive
com o CTN, podendo até inovar a ordem jurí
dica tributária. Não se lhe é dado, contudo,
contrariar a normatividade já posta, nem re
tirar eficácia de dispositivos do CTN" (final
da 1.ª Conclusão do semináiro já referido>.

3. O conceito de Dívida Ativa da Fazenda
Pública foi tentado pelo art. 2.0 da L. n. 6.830/
/80. De acordo com a Exposição de Motivos,
a Dívida Ativa da Fazenda foi conceituada co
mo sendo a proveniente de fato jurídico ge
rador de obrigações legais e contratuais, cujo
crédito seja inscrito no registro próprio das
entidades indicadas no art. 1.0. Reage a dou
trina contra os termos do art. 2.0: "Constitui
Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela de
finida como tributária ou não tributária na
L. n. 4.320, de 17. 3.1964, com as alterações pos
teriores, que estatui normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos or
çamentos e balanços da União, dos Estados,
dos Municípios e do Distrito Federar'. O in
conformismo surge porque o conceito de Dívida
Ativa Tributária ou não Tributária não de
ve ser o da L. n. 4.320, de 17. 3 . 1964, art. 39,
redação do DL n. 1.735/79, por se tratar de uma
visão puramente contábil. É preponderante o
conceito de Dívida Ativa Tributária existente
no CTN, art. 201, onde se encontram todos os
elementos jurídicos necessários para a sua con
figuração, pelo que não deve e não pode ser

abandonado, em face da hierarquização pos
suída por ser Lei Complementar, impossível de 
ser modificada por Lei Ordinária. 

De acordo com o CTN, art. 201, "Consti
tui Divida Ativa Tributária a proveniente de 
crédito dessa natureza, regularmente inscrita 
na repartição administrativa competente de
pois de esgotado o prazo fixado, para paga
mento, pela lei, o-q por decisão final proferida 
em processo regular". 

O conteúdo do art. 39 da L. n. 4.320/64 re
dação do DL n. 1.735/79, se queda ante os ar
gumentos expostos, pelo menos no que se re
fere à dívida tributária. Quanto à divida não 
tributária, portanto, fora do alcance do CTN 
embora não se encontre tecnicamente perfei� 
to o caminho seguido pelo legislador, só resta 
bu_scar o seu conceito no art. 39 referido, que 
afirma: 

"Dívida Ativa Tributária é o crédito da 
Fazenda Pública dessa natureza, proveniente 
de obrigação legal relativa a tributos e res
pectivos adicionais e multas, e Dívida não tri
butária são os demais créditos da Fazenda Pú
blica, tais como os provenientes de emprésti
mos compulsórios, cont,ribuições estabelecidas 
em lei, multa de qualquer origem ou natureza, 
exceto as tributárias, foros, laudêmios, alu
guéis ou taxas de ocupação, custas processuai.s, 
preços de serviços prestados por estabeleci
mentos públicos, indenizações, r�posições, res
tituições, alcances dos responsáveis definiti
vamente julgados, bem assim os créditos de
correntes de obrigações em moeda estrangei
ra, de sub-rogação de hipoteca, fiança, aval 
ou outra garantia, de contratos em geral ou 
de outras obrigações legais". 

Como visto, não há um conceito de dívi
da ativa não tributária; há uma enumeração. 

4. A dívida ativa surge todas as vezes
que a Fazenda Pública se envolve numa rela
ção jurídica de direito público ou de direito 
privado e que se situe em posição de credora, 
desde que a obrigação não seja cumprida no 
vencimento. No particular, o conceito de di
vida ativa compreende, portanto, todo o cré
dito vencido que a Fazenda Pública pode ju
ridicamente exigir a qualquer titulo. A expres
são crédito vencido é identificadora da posi
ção de nossos tribunais e da doutrina que en
tendem só existir divida ativa quando se cons
tata crédito vencido e não liquidado. 

Desdobrando-se o art. 201 do CTN, temos 
que, na constituição da dívida ativa tributá
ria, quatro elementos devem ser presentes: 

a) dívida que tenha se originado de cré
dito tributário constituído através de processo 
administrativo ou judicial definitivamente de
cidido, isto é, com o trânsito em julgado por 
haver esgotado o prazo fixado para o cumpri
mento da obrigação ou por haver sido atingido 
pela perempção; 

b) a divida deverá se referir a cobrança
de impostos, taxas, contribuições de melhoria, 
empréstimos compu::Sórios e multas fiscais; 

e) a inscri.ção em registro próprio, isto é,
em livro especificamente destinado a esse fim 
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na repartição competente, transformando-a em 
líquida e certa; 

d) a não exigência de que seja aguardado
o início do exercício financeiro subseqüente pa
ra que se possa fazer a inscrição da dívida.

o art. 2.0, da L. n. 6.830/80, não se refere
somente à dívida tributária. A não tributária, 
também, é de sua preocupação. E, o § 1.0, do 
mesmo artigo, no sentido de desfazer alguma 
dúvida sobre a extensão da conceituação, ex
plicita mais que qualquer valor, cuja cobran
ça seja atribuída por lei às entidades de que 
trata o art. l.º, será considerado Dívida Ativa 
da Fazenda Pública. A passo largo é possível o 
entendimento de que o legislador, no § 1.0, ex
cluiu a obrigatoriedade da inscrição da dí
vida para que ela seja considerada ativa e en
sejar execução judicial. Entretanto, não se 
perca de vista que o conceito estrutural de 
Dívida Ativa da Fazenda Pública foi buscado 
na L. n. 4.320, de 17.3 .1964, e no CTN, onde a 
inscrição representa condição fundamental pa
ra a sua constituição e força executiva. 

A Dívida Ativa da Fazenda Pública divi
dida em tributária ou não tributária permi
te a formulação do esquema seguinte, levan
do-se em conta o seu conceito stricto sensu:

a) Dívidas Ativas Tributárias: os crédi
tos tributários nrovenientes de impostos, ta
xas ( de polícia - e de serviços) , contribuições 
de melhoria, empréstimos compulsórios, mul
tas fiscais e contribuições (especial do domí
nio econômico - para o IAA; especial de pre
vidência social; especial profissional - OAB); 

b) Dívidas Ativas não tributárias: os cré
ditos que se originam de decisão proferida em 
processos administrativos ou conseqüentes de 
atos ilícitos apurados mediante procedimentos 
específicos (ex.: multas administrativas, alcan
ces, etc.). 

Tendo em vista, porém, o § 1.º do art. 2.0, 

da L. n. 6.830/80, o esquema ·acima deve ser 
desdobrado em vários grupos cujas rubricas 
representam créditos fazendários e, desde que 
inscritos, originam a dívida ativa. 

No primeiro grupo, temos a Dívida Ativa 
Tributária já especificada. 

No segundo grupo, temos os créditos pa
trimoniais, surgidos de bens imobiliários; va
lores mobiliários; participações e dividendos e 
outras receitas patrimoniais. 

No terceiro grupo, os créditos oriundos de 
serviços industriais. 

No quarto grupo, os créditos diversos nas
cidos de multas administrativas, indenizações 
e restituições. 

Na oportunidade, deve ser lembrada a 
classificação que existia no D. n. 960, de 
17: 12 .1938, inteiramente revogado :pela L. n. 
6.830/80, que considerava Dívida Ativa da Fa
zenda Pública a proveniente de impostos, ta
xas, contribuições e multas de qualquer natu
reza, foros, laudêmios e aluguéis, alcances dos 
responsáveis e reposições (art. 1.0, parte fi-

nal). Da mesma forma, o art. 3.0 do D. n. 474, 
de 19 .12 .1969, entendeu ser dívida ativa os 
créditos da União Federal, Distrito Federal, 
Estados e Municípios, ou de suas agências fi
nanceiras, decorrentes de contratos ou opera
ções de financiamentos, ou de sub-rogação de 
garantia, hipoteca, fiança ou aval. 

O C. Pr. Civ. atual, por sua vez, ao unifi
car o processo de execução, criou uma amplia
ção de agir em benefício do Poder Público ao 
permitir a execução da obrigação de pagar 
quantia determinada de crédito decorrente de 
foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel, 
bem como de condomínio, desde que compro
vado por contrato escrito, e de todos os de
mais títulos a que, por disposição expressa, a 
lei atribui força executiva (art. 585, II e VII), 
sem ser por meio de certidão de dívida ativa, 
bastando a àpresentação do documento res
pectivo. 

Com o advento do art. 2.0, § 1.0, da L. n. 
6.830, de 22 .9.1980, a certidão de Dívida Ativa 
passou a ser o único título que serve de fun
damento à ação de execução fiscal. 

5. O§ 3.0 do art. 2.0, da Lei em exame, diz
que a inscrição se constitui no ato de contro
le administrativo da legalidade. 

A expressão contida no § 3.0 do art. 2.0, 

deve ser interpretada em combinação com o 
contido no D. n. 147/67, que cuida da Orga
nização da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, quando, em seu art. 22, §§ 2.0 e 3.0, 

determina que seja feito exame, detidamente, 
por parte do Procurador da Fazenda Nacio
nal, do processo para inscrição da Dívida Ati
va só sob o aspecto formal, a fim de que, se 
verificada a existência de falhas ou irregula
ridades que possam infirmar a execução, so
licite, dentro de trinta dias, à repartição com
petente as providências cabíveis que deverão 
ser adotadas no prazo de sessenta dias. 

Na verdade, o ato de inscrição não pode 
ser elevado à posição de controle administra
tivo da legalidade. Ele é um simples registro 
do que expressa o lançamento tributário, on
de se_ apurou a liquidez e a certeza do clébi
to. Como está na lei, em interpretação literal, 
a força do contencioso administrativo desapa
receu. A Procuradoria da Fazenda Nacional, 
órgão singular, passou a se constituir em ór
gão revisor das decisões dos contenciosos ad
ministrativos, atuando ex-officio e com pode
res ilimitados no campo do controle da lega
lidade. Outrossim, o conceito de coisa julga
da administrativa foi implicitamente modi
ficado, passando-se a se aceitar reexame da 
questão já estabilizada sem qualquer provo
cação das partes interessadas. No caso, se 
pretender o legislador impor tal controle por 
parte da Procuradoria da Fazenda Nacional, 
deve modificar o sistema hierárquico das ins
tâncias administrativas, de modo que a atua
ção da Procuradoria seja como fiscalização 
hierárquica superior dos atos administrativos. 
O apoio para tal tipo de controle se encontra 
na Súmula n. 473, do STF: "A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eiva-
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dos de v1c10s que os tornem ilegais, porque 
deles não se originam direitos, ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial". 

Defende-se, assim, que a questão seja tra
tada de modo especínco pelo legislador, dis
ciplinando a atuação da Procuradoria, quanto 
ao controle a ser exercido, dando-lhe, conse
qüentemente, poderes para coordenar, orde
nar, orientar e corrigir· os contenciosos admi
nistrativos, todas as vezes que a legalidade for 
ferida. O que se critica é o modo genérico co
mo se impôs à Procuradoria da Fazenda Na
cional a responsabilidade de exercer tal con
trole, invertendo a sistematização até então 
adotada para se apurar os créditos da Fazenda 
Pública. 

6. Do § 3.0 do art. 2.0, se deduz, ainda, que
da divida inscrita surge a certidão de dívida 
ativa. Esta é o título jurídico sem o "qual não 
se pode invocar a existência de um fato, mas 
que, enquanto subsiste, demonstra plenamente 
que esse fato existe e é eficaz", no ensinamen
to de ALBERTO XAVIER, no trabalho "Do 
Lançamento no Direito Tributário", "Resenha 
Tributária", 1977, p. 295. 

O título, por si, nasce do lançamento, po
rém, só se reveste da natureza representativa 
de exigibilidade de débito líquido e certo quan
do decorre de dívida inscrita. Na verdade, a 
inscrição da dívida não é o ato que determina a 
liquidez e certeza, embora o art. 204 do CTN 
determine que "A dívida regularmente inscri
ta goza de presunção de certeza e liquidez e 
tem efeito de prova pré-constituída". Não se 
deve confundir a função da inscrição da di
vida com os atributos de liquidez e certeza que 
lhe são conferidos pelo lançamento. Este cons
titui o crédito tributário e estabelece os re
quisitos de liquidez e certeza da divida, con
forme se depreende do art. 142 do CTN: "Com
pete privativamente à autoridade administra
tiva constituir o crédito tributário pelo lan
çamento, assim entendido o procedimento ad
ministrativo tendente a verificar a ocorrência 
do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular o 
montante do tributo devido, identificar o su
jeito passivo e, sendo o caso, propor a aplica
ção da penalidade cabível". 

RUY BARBOSA NOGUEIRA entende que 
a liquidez e a certeza são definidas pelo lan
çamento. Eis a lição: "Mas, desde logo, pode
mos acentuar a· verdadeira natureza de ato 
declaratório do lançamento, tendo em vista 
que, uma vez concluído, ele nada mais faz do 
que declarar, na conformidade da lei mate
rial e preexistente, se há um débito tributá
rio, qual o montante devido e quem é o de
vedor. Opera assim a liquidação do débito, re
movendo os obstáculos da incerteza e da ili
quidez, sem que a Fazenda Pública não pode 
exigir administrativamente o seu direito cre
ditório e muito menos invocar o Poder Judi
ciário para a execução forçada" ("Teoria do 
Lançamento Tributário", Resenha Tributária, 
p. 39, 1965).

É certo que, através do lançamento, é de
terminado, desde logo, o exato valor da obri
gação, tornando-a clara e manifesta, além de 
identificar os sujeitos da relação jurídica (au
tor e devedor) e o objeto devido. O lançamen
to torna ausente qualquer dúvida quanto à 
existência do crédito tributário. Com efeito, 
tal função é exercida pelo fato que inscreve 
a dívida. A inscrição é cópia do resultado do 
lançamento no Livro da Dívida Ativa, como 
quer RUY BARBOSA NOGUEIRA, represen•• 
tando mera formalidade a ser satisfeita pelo 
sujeito passivo a saldar a prestação, como 
complementou WALTER BARBOSA CORR:ll:A, 
in "Exigibilidade do Crédito Tributário", RDP, 
20/410. 

O § 3.0 do art. 21.0, da L. n. 6.830/80, elevou 
a inscrição da dívida à categoria de ato de 
controle administrativo da legalidade, confor
me já se viu e se analisou. Com a posição as
sumida, a função a ser exercida é o controle 
suplementar da legalidade do lançamento. A 
própria administração o exerce com a finali
dade de escoimar do crédito tributário qual
quer vício que torne infundado o processo de 
execução, para potencializar a presunção de 
certeza e liquidez que a dívida deve conter. 

No momento da inscrição, o órgão respon
sável pelo ato deverá verificar se a constitui
ção do crédito ocorreu de acordo com os prin
cípios legais que o regem, isto é, instituído di
retamente pela norma legislativa ou decorren
te de qualquer outro vínculo, bem como, se 
há exata determinação do valor da dívida, que 
é expressa através da indicação no próprio 
instrumento de uma quantia em dinheiro (li
quidez), e se registra os sujeitos da relação 
jurídica (credor e devedor) e o objeto devido 
(certeza). 

A inscrição provoca, segundo o mesmo pa
rágrafo, o efeito de suspender a prescrição, 
para todos os efeitos de direito, por prazo de 
180 dias, ou até a distribuição da execução 
fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele 
prazo. 

Há que, primeiramente, se indagar qual o 
termo inicial da prescrição, com relação ao 
crédito apurado mediante auto de infração. 
outro não poderá ser, senão, o da constitui
ção definitiva do crédito tri:butá.rio, a.ssim 
ent€ndendo-se, a decisão final administrativa 
irrecorrida ou irrecorrível e/ou o transcurso 
do prazo para pagamento. 

Em segundo lugar, investiga-se o termo 
inicial da prescrição no caso de débito decla
rado. Aí deve ser o transcurso do prazo re
gulamentar para pagamento. 

Os limites do presente trabalho não per
mitem o levantamento de uma questão que vem 
preocupando os tributaristas e processualistas, 
desde que surgiu a L. n. 6.830/80. Trataremos 
superficialmente, por ela merecer um estudo 
isolado. É a seguinte: Pode a prescrição que 
se iniciou com a constituição definitiva do 
crédito tributário sofrer suspensão por lei or
dinária? Não será que somente o CTN poderá 
determiná-la? Ao fazê-lo, a L. n. 6.830/80 não 
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estará impondo uma norma geral de direito 
tributário que é privativa de Lei Complemen
tar? 

No OTN não há suspensão da prescrição. 
Há somente interrupção, em quatro casos e 
que são: a) pela citação pessoal feita ao de
vedor; b) pelo protesto judicial; c) por qual
quer ato inequívoco ainda que extrajudicial, 
que importe em reconhecimento do débito pe
lo devedor (art. 174, parág. único, I a IV). 

Para que se entenda bem o problema, 
cumpre, em primeiro lugar, investigar em que 
consiste a suspensão e a interrupção da pres
crição. Segundo CLôVIS, "Pela interrupção da 
prescrição, inutiliza-se a prescrição já come
çada" ("Teoria Geral do Direito Cívll", Livra
ria Francisco Alves, 1929, 2.ª ed., § 82, p. 385). 
Por suspen,.são a prescrição "é a parada, que 
o direito estabelece, por considerações diver
sas, ao curso dela ou o impedimento que opõe
ao seu início" (lb., § 82, p. 382).

Se no CTN não há suspensão da prescri
ção, a L. n. 6.830/80 não poderia citá-la, pois, 
ambos os diplomas legais convivem, conforme 
já afirmamos, naquilo que não representa in
compatibilidade entre os princípios fixados 
pela lei com força complementar e a lei or
dinária. 

OSWALDO DE MORAES, in artigo publi
cado em "O Estado de São Paulo", de 
16.11.1980, p. 57, agita o problema e foi quem 
nos forneceu uma certeza maior do que a res
peito já havíamos pensado. 

7 . É chegado o momento de estudarmos,
unicamente, alguns aspectos formais instituí
dos pela L. n. 6.830/80, pois, muitos outros te
mas de direito material existem em seu conteú
do e são merecedores de uma investigação mais 
demorada, o que não é possível fazê-lo no cír
culo da tarefa a que estamos comprometidos. 

8. A L. n. 6.830/80 entrou em vigor no dia
22.12.1980. O § 5.0 do art. 2.0, determina o que 
o termo de inscrição da Dívida Ativa deverá
conter. Surge, conseqüentemente, a dúvida: Hã
necessidade dos termos lavrados até a data
de 22.12.1980 serem adaptados às exigências
do § 5.0, a fim de que as certidões a serem for
necidas contenham todos os elementos ali enu
merados? O nosso entendimento é pela negatí
va. Seria, em caso contrário, reconhecer efeito
retroativo à L. n. 6.830/80, o que não se com
patibiliza com o nosso ordenamento jurídico
quando se refere a lei que trata de fenômenos
processuais. Assim, as certidões expedidas de
acordo com os termos lavrados até 22 .12.1980,
exclusive, não necessitam conter os requisitos
estabelecidos pelo § 5.0 do art. 2.0, da L. n.
6.830/80.

9 . Temos, agora, mais um problema ao
nível do que mencionamos quando foi trata
do o aspecto de interrupção e de suspensão 
do crédito tributário. O art. 4.0 e seus §§ 1.0, 
2.0 e 3.0, da L. n. 6.830/80, introduziram sensi
veis inovações no  tocante à responsabilidade 
tributária, modificando os limites do art. 134 
do CTN, desde que tornou efetiva a sanção ali 
contida, que só se refere a "Omissões de que 

forem responsáveis". Os dispositivos da L. n. 
6.830/80 responsabllizaram o sindico, o comis
sário, o liquidante, o inventariante e o admi
nistrador, se alienarem ou derem em garantia 
os bens administrados antes de garantir os 
créditos da Fazenda Pública. Houve, não há 
dúvida, afirma a IV Conclusão estabelecida 
!}€lo Seminário realizado em São Paulo, patro
cínio do Governo do Estado, a que já nos re
ferimo

_
s, uma objetivação da responsabilidade, 

acrescida da ruptura do vinculo de subsidia
riedade a que alude o art. 134 do CTN, quando 
se refere aos casos de impossibilidade de exi
gência do cumprimento da obrigação principal 
pelo contribuinte. 

A dificuldade que se nos apresenta é que 
visualizaram as disposições supra como vá
lidas só para as dividas não tributárias. En
tretanto, para as dívidas tributárias, entende
mos que as regras do CTN não podem ser mo
dificadas pela lei ordinária, conforme já fun
damentamos. É bem verdade que alguém po
derá dizer que as regras supra não represen
tam normas gerais de direito tributário, por 
terem características formais e visarem garan
tir o crédit-0 tributário, em qualquer situa
ção. O argumento não nos convence, em face 
do comando constitucional e da finalidade a 
que a norma quer atingir. 

A mesma posição não tomamos quanto ao 
§ 3.0 do art. 4.0, da L. n. 6.830/80. A faculdade
do responsável, in genere, de indicar bens do
devedor principal é uma regra nitidamente
processual, portanto, com possibllidade de ser
criada por lei ordinária.

10. A melhor interpretação que deve ser
dada ao art. 5.0 da L n. 6.830/80, é de que a 
Fazenda Pública pode escolher dois caminhos 
para a realização do crédito tributário. Não 
há proibição contida na norma, como pensa
ram alguns. Continua a faculdade de a execu
ção contra a massa falida ser promovida, apli
cando-se o art. 5.0 mencionado, portanto, ex
cluindo-se o juízo da falência, da concordata, 
da liquidação, da insolvência e do inventário, 
pelo que o processo correrá no juízo competen
te, bem como o da Fazenda Pública, se dese
jar, habilitar o seu crédito ao juízo falimentar, 
sujeitando-se às suas regras, embora prote
gida pelos seus privilégios. 

José Augusto Delgado, Professor Assisten
te de Direito Público na UFRN. 
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